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PROCESSO N2 018/2019

PREGÃO PRESENCIAL Ne 002/2019

1. PREÂMBULO:

1.1 - APREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE, por meio de sua Pregoeira tornam público que
se acha aberta, nesta unidade, PREGÃO PRESENCIAL/ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor
preço por item, com FONECIMENTO PARCELADO. Processo ne 018/2019, conforme descrito neste
Edital e seus Anexos, com base na Lei Federal n® 10.520, de 17/07/02, combinado com a Lei Federal ne

10.520, de 17 de julho de 2002, pelo Decreto Federal ne. 3.555, de 08 de agosto de 2000, pelo Decreto
Federal 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal ne 08 de 13 de junho de 2013 além da, Lei

Complementar n" 123/06, alterado pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014 e
subsidiariamente, pela Lei Federal ne.8.666, de 21 de junho de 1993, assim como alterações
posteriores e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

1.2- OPREGÃO seráconduzido pela Pregoeira, auxiliado pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação
contida na Portaria de nomeação ne002/2019.

1.3 - A sessão pública do processo supracitado, será realizado dia 21 de março de 2019, com início às
09:00 horas, na sala de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ, sito, na Avenida Dr.
José Bezerra Sobrinho, S/N, Centro, Tamandaré-PE.

1.4 - Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja
comunicação da Pregoeira em sentido contrário.

2. DO OBJETO

2.1 - Constitui objeto do presente certame CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (S) PARA FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE TAMANDARÉ, SUAS SECRETARIAS E FUNDOS ESPECIAIS, de acordo com os termos
contidos nesse edital e termo de referência - anexo I deste edital.

3. CONSULTA, DIVULGAÇÃO EENTREGA DO EDITAL:

3.1 - O edital completo será disponibilizado, para consulta ou retirada da sala da Comissão de Licitação,
a qual prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados neste Pregão, estando
disponível para atendimento de segunda a sexta, das 7:00 às 12:30 horas, na sede da PREFEITURA
MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE, Av. Dr. José Bezerra Sobrinho, S/N, Centro Tamandaré-PE, pelo e-
mail pmtpre6ao@Bmail.com ou pelo telefone {81} 3676-1150.

4. PEDIDO DE ESCLARECIMENTO EIMPUGNAÇÃO;

4.1 - Com antecedência de até (02) dois úteis da data fixada do recebimento das propostas, qualquer

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
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4.2 - As impugnações devem ser protocoladas na sede da prefeitura Municipal de Tamandaré, sala da

CPL, localizada na Av. Dr. José bezerra Sobrinho, S/N, centro, Tamandaré-PE, de segunda a sexta, das
8h às 12h ou pelo e-mail pmtpregao@gmaH.com . (sendo acusado recebimento).

4.3- Acolhida petição contra ato convocatório, em despacho fundamentado, será designada nova data

para realização deste certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas.

4.4- A não impugnaçao, ou a impugnaçâo tempestiva, implicará em plena aceitação, por parte dos

interessados, das condições nele estabelecidos.

5. 00 CRITÉRIO OE JULGAMENTO, PARTICIPANTES EUSUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

5.1 - Para Julgamento das propostas será adotado o critério de Menor preço por Item.

5.2- PARTICIPANTES EUSUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.2.1- Para efeito da formação da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, têm-se;

Órgão Detentor/Gerenciador: Prefeitura Municipal de Tamandaré, Secretaria de
administração e finanças, responsável pela regulamentação desta aquisição e executor do Pregão

Presenciai para o Registro de Preços.

Fornecedor: Empresa fornecedora de objeto, de acordo com as especificações e condições

estipuladas neste Edital de Pregão Presencial e seus anexos.

Participantes: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ, e suas secretarias.

5.2.2 - Quantitativo estimado: A quantidade estimada para 12 meses, constante do Termo de

Referência, foi calculada levando-se em consideração as necessidades do Município.

5.2.3 - Aexistência de preços registrados não obriga as Participantes a firmar as contratações que deles
poderão advir ficando-lhes facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens,

hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos

do § 4^, do Artigo 15, da Lei n^. 8.666/93 e do Artigo 7^, do Decreto ns. 3.931/01.

5.2.4 - A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga a cumprir,

na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais pelo

descumprimento de qualquer de suas cláusulas

5.2.5- Ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços fica reservado o direito de aceitar ou

não o fornecimento a órgãos não-participantes da Ata de Registro de Preços, independentemente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que esse fornecimento não comprometa as obrigações
anteriormente assumidas.

5.2.6- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

5.2.7 - A ata de registro de preços não exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada

item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes,
Independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

5.3 - Acompanham este Edital os seguintes Anexos:
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Anexo I-Termo de Referência;

Anexo II - Carta de Credenciamento;

Anexo III - Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte;

Anexo IV- Declaração de Fato Superveniente;

Anexo V- Minuta do Contrato;

Anexo VI- Minuta da Ata de Registro de Preços.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

6.1 - As despesas decorrentes deste pregão serão custeadas com recursos do orçamento do corrente
exercício.

7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:

7.1 - Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto desta

licitação.

7.2 - Não será admitida a participação de empresas:

7.2.1- em processo de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, recuperação judicial;

7.2.2- estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

7.2.3- que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou

punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal;

7.2.4- que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si, ou

ainda, qualquer que seja sua forma de constituição, estejam participando concomitantemente no
processo licitatório.

7.3. Como condição prévia à participação no certame, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação em licitação ou a contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedores Penalizados pelo Estado de Pernambuco

(http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_fin_gbp/PREmitirFornecedorPenalidade);

b) Cadastro Nacional de Empresas inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnJ.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU

(http://portal.tcu.gov.br/comunidades/responsabilizacao-publica/licitantes-
inidoneas/licitantesinidoneas. htm).
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7.4. Ao participar do presente certame, o llcitante declara tacitamente que não emprega menor,
salvo na condição de aprendiz, nos termos do Inciso XXXIIi do Art. 7S da Constituição Federal de
1988.

7.5 - A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

i

8. AUTENTICAÇÃO

8.1 - Osdocumentos exigidosa seguir poderão ser apresentados em cópias reprográficas, poderão ser
autenticados por cartório competente ou ainda pela Pregoeira e respectiva equipe de apoio (durante
o certame), desde que acompanhados do documento original.

8.2- As cópias reprográficas que não forem usadas no processo, o llcitantedeverá resgata-las no prazo
de 10 dias, caso contrário, as copias serão destruídas.

^ 8.3-0 documentoemitido via Internet por órgãosou entidades públicas e suas cópias reprográficas
dispensam a necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes nos
documentos apresentados, os mesmos poderão ser obtidos via Internet durante a sessão. A
Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibitidade dos meios eletrônicos de

informações, no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, o llcitante será inabilitado.

8.4 - Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não

ultrapassem a 90 (noventa) dias da data final para a entrega dos envelopes.

9.1-CREDENCIAMENTO (FORA DOS ENVELOPES)

9.1.1-PESSOA JURÍDICA

9.1.1.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) Tratando-se de representante legal, registro comercial no caso de empresa individual e, em caso de
sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última

^ alteração contratual ou consolidação contratual, devidamente registrado na Junta Comercial;

b) Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular com firma
reconhecida do qual constem poderes específicos para firmar declaração de pleno atendimento aos

requisitos da habilitação, formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua

interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprovem os poderes do

mandante para a outorga.

c) O representante legal ou procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de

identificação que contenha foto.

d) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.

e) As empresas interessadas em participar do certame que não apresentar nenhum dos documentos

referidos no subitem 8.1 não poderão ofertar lances, manifestar intenção de interposição de recurso

ou praticar demais atos pertinentes ao certame. Será considerada como única oferta a constante na

Proposta de Preços (Envelope n 2 01).
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9.1.2 - A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do tratamento
diferenciadoprevistona lei Complementar123/2006, deverá ser comprovada mediante apresentação
da seguinte documentação:

I - Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da receita Federal,
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/slmples/simples.htm;

b) Declaração, firmada pelo representante legai da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos
previstos no § 4^ do Artigo 39 da LC 123/06. (Anexo V)

II - Empresas NÃO optantes pelo Sistema Simplesde Tributação:

a) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Cópia do contrato social e suas alterações;

c) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos Impedimentos
previstos nos incisos do § 49 do Artigo 39 da LC 123/06. (Anexo VII)

d) Os documentos relacionados para efeito de comprovação da condição de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte, poderão ser substituídos pela certidão expedida pela Junta Comercial, nos

termos da Instrução Normativa do DNRCn9 103, publicado no D.O. do dia 22/05/2007.

9.2 - Não será concedida habilitação ao licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos

acima referidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente edital, tornando-o

inabilitado.

9.3 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão. Importará em desistência de

prática de futuros atos da licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira.

9.4 - Após o inicio da fase de credenciamento a Pregoeira não mais aceitará novas iicítantes para

participação do certame.

10. FORMA DE APRESENTAÇÃO ECONTEÚDO DOS ENVELOPES

10.1-APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS N9 01E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NS02

De forma separada, em 02 (dois) envelopes distintos, indevassáveis, opacos, colados, timbrados ou

devidamente identificados com nome, CNPJ e endereço do licitante e as indicações abaixo:

ENVELOPE N.9 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ

PROCESSO LICITATÓRIO N9 018/2019

PREGÃO PRESENCIAL N9 002/2019

OBJETO: FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA PARCELADA DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE.

[Razão Social da empresa licitante]

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro - Tamandaré/PE
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[Endereço e fax da empresa licitante]

ENVELOPE N.9 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ

PROCESSO LICITATÓRIO N9 018/2019

PREGÃO PRESENCIAL m 002/2019

OBJETO: FORMAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA COMPRA PARCELADA DE MATERIAL DE
EXPEDIENTE.

[Razão Social da empresa licitante]

[Endereço e fax da empresa licitante]

10.2- DO CONTEÚDO DOS ENVELOPES:

10.2.1 - ENVELOPE NSOl, PROPOSTA DE PREÇOS e os documentos referentes deverão ser

apresentados em 01 (uma) via, redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, preferencialmente
encadernadas, para que não existam folhas soltas, numeradas, devidamente fechada, datada e
assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal ou pelo Procurador,
Juntando-se a Procuração.

10.2.2- A PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

a) Razão Social e CNPJ, endereço, número de telefone, endereço eletrônico (e-mail), este último se
houver, para contato;

b) Redigida em uma via, em linguagem clara e precisa, com folhas numeradas, de, descritas conforme
as especificações do Termo de Referência (Anexo I)deste Edital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

datada e assinada pelo representante legal do licitante na última folha e rubricada nas demais, conter

o valor oferecido de forma clara, descrevendo detalhadamente as características e outros elementos

que permitam facilitar o julgamento;

c) Discriminar em algarismo e por extenso o valor ofertado constando apenas duas casas decimais após
a vírgula;

d) Discrição dos itens em total conformidade com as especificações do Termo de Referência -Anexo I.

e) Indicar o número deste Pregão, bem como o dia e hora de sua realização;

f) Conter o prazo de validade da proposta, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar
da data prevista de abertura da licitação e, em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo

estabelecido;

g) Declarar expressamente que todos os custos e demais despesas, inclusive tributos, estão incluídos

na proposta;

h) No caso de divergência entre a discriminação do preço escrito em algarismos e aquele expresso por
extenso, será considerado, exclusivamente, o VALOR ESCRITO POR EXTENSO para o respectivo ITEM

prevalecerão, para efeito de classificação, os valores por extenso, ficando esclarecido que a Pregoeira

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro ~Tamandaré/PE

CEP. 55.578-000 - CNPJ: 01.596.018/0001-60



7ã>ita»u£íut^
COVrRNCJ MUNICIPAl

Compromisso com você

fará as correções de soma que se fizerem necessárias e que os percentuais corrigidos serão os
considerados para efeito de classificação;

i)Conter na proposta aceitação de devolução de mercadorias caso apresente problemas de
funcionamento, dentro dos prazos de validade;

j) As propostas, depois de apresentados os envelopes, não poderão sofrer acréscimos ou retificações;

10.2.3 - Abertos os envelopes contendo as propostas, a Pregoeira rubricará todas as folhas e demais

documentos que integram as propostas comerciais apresentadas pelos licitantes.

10.2.4 - A proponente licitante, após haver entregue a sua proposta, poderá retirá-la mediante

requerimento escrito ou verbal a Pregoeira, antes da abertura dos respectivos envelopes, desde que

caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo citado agente.

10.2.5 - O licitante vencedor deverá adequar sua proposta ao seu lance ou negociação, no prazo

máximo de 01 (um) dia útil, contados, da data da realização do pregão.

11 - ENVELOPE N502 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

11.1 - Sendo aceitável a proposta de Menor preço, será (âo) aberto (s) o (s) envelope (s) contendo a

documentação de habilitação do(s) licitante(s) que a tíver{em) formulado, para confirmação das suas

condições habilitatórias, pertinentes ao ramo do objeto do PREGÃO, que poderão ser apresentados
em original, cópias autenticadas por cartório competente, pela Pregoeira, por membro da Equipe de

Apoio, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet;

11.2 - HABILITAÇÃO jurídica

11.2.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.

11.2.2 - Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações acompanhado de documentos de eleição

de seus administradores;

a) No ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social deverá conter dentre o objeto social da sociedade

comercial os objetos presentes neste edital e seus anexos.

11.2.3 - No caso de Sociedades Civis, inscrição do seu ato constitutivo, acompanhado de prova da

diretoria em exercício.

11.2.4- Quando se tratar de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Brasil, Decreto

de Autorização e ato de registro de autorização para seu funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

11.2.5 - Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação.

11.2.6 - Cópia da Cédula de Identidade dos sócios ou responsáveis legais.

11.2.7 - Em relação aos supracitados documentos nos sub itens 'XV, no caso de apresentação pela

licitante durante a fase de credenciamento, estarão dispensados de constar tais documentos na

habilitação jurídica.

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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11.3 - RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL

11.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -CNPJ;

11.3.2 - Prova de Regularidade referente aos Tributos Federais, expedida pela Secretaria da Receita

Federa);

11.3.3' Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada a empresa;

11.3.4 - Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa;

11.3.5 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

11.3.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Io de maio de 1943.

11.3.7 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição.

11.3.8 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às

Microempresas e empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor, prorrogáveis por igual

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

negativa.

11.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.4.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da Licitação.

11.4.2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da Sede da Pessoa

Jurídica, expedidas no máximo de 60 (sessenta) dias.

OBS: As LICITANTES constituídas no exercício em curso para comprovar a sua boa situação financeira,
com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o objeto da licitação,

obedecido às formalidades e exigências da lei, apresentarão Balanço Patrimonial de Abertura, com o

documento de controle profissional denominado Declaração de Habilitação Profissional - DHP, que

comprova a regularidade do Contabilista nos termos do art. 28, da Resolução CFC n9 825/98. As
empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência desta informação,
mediante apresentação de Balanço de abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme

o caso, serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura)
e demonstrações contábeis assim apresentados;

a) Publicados em Diário oficial; ou

b) publicados em jornal; ou

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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c) por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada naJunta Comercial da sede da licitante ou domicílio
da proponente; ou

d) por cópia ou fotocópia do livro diário, devidamente autenticada na junta comercial da sede ou
domicílio da proponente, inclusive com os termos de abertura e de encerramento.

e) Os documentos relativos ao subitem 11.4 deverão ser apresentados contendo assinatura de
representante legal da empresa proponente e do seu contador, ou, mediante publicação no órgão de
imprensa oficial, devendo, neste caso, permitir a identificação do veículo e data da sua publicação.

f) Declaração que a empresa não sofre ação que comprometa suas estabilidades econômicas
financeiras, firmadas por profissional. Indicando nome do contador e o número do seu registro no
Conselho Regional de Contabilidade- CRC, sendo Indispensável.

11.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.5.1 - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
em nome do licitante, comprovando que executou ou vem executando serviços compatíveis com o
objeto da presente licitação.

12. JULGAMENTO, ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E DOS VALORES ADMITIDOS,

12.1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, para julgamento das
propostas será adotado critério de MENOR PREÇO POR ITEM.

12.2 - Serão desclassificadas as propostas que:

a) não atenderem as disposições contidas neste edital;

b) apresentarem preço Incompatível com os preços de mercado;

c) apresentarem preços Inexequíveis, consoante disposto no art. 48, Inciso II e § 19, da Lei Federal n9
8.666/93, ou superiores aos estimados pelo Município;

d) apresentarem vantagens baseadas nas ofertas dos demais Licitantes;

12.3 -Todas as propostas classificadas serão consideradas lances na fase de disputa e serão ordenadas

por valor, de forma decrescente.

12.4- Fica a critério da pregoeira solicitar que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

13.5 - A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta

Prefeitura ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.

13.6 - VALOR GLOBAL MÁXIMO ADMITIDO: RS 1.107.566,92 (um milhão, cento e sete mil,
quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos).

14. DO RECURSO ADMINISTRATIVO:

14.1- Por ocasião do final da sessão, a(s) proponente(s) que participou(aram) do PREGÃO ou que
tenha(m) sido impedida(s) de fazê-lo(s), se presente(s) à sessão, deverá(ão) manifestar imediata e
motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.
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14.2 - Havendo intenção de ínterposição de recurso contra qualquer etapa / fase / procedimento do
PREGÃO, a proponente interessada deverá manifestar-se imediata e motivadamente a respeito,
procedendo-se, inclusive, o registro das razões em ata, juntando memorial no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar da ocorrência.

14.3 - As Razões do recurso deverá ser apresentada por escrito, devidamente assinada pelo
representante legal do licitante, protocoladas tempestivamente no setor de protocolo desta entidade,
dirigida à autoridade superior competente, que decidirá sobre o recurso apósa apreciação do Parecer
Jurídico.

14.4 - Aausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela pregoeira ao licitante vencedor e o
encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação.

14.5 - As demais proponentes ficam, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em igual
número de dias, que começarão a correr no término do prazo do RECORRENTE.

14.6 - Após a apresentação das contra-razões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, a
Pregoeira examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente
informados, à autoridade competente para decisão.

14.7 - Os autos do PREGÃO permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço e
horários previstos no subitem 1.3 deste EDITAL

14.8- O recurso terá efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

15 ADJUDICAÇÃO:

15.1 - Afalta de manifestação Imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s)
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo a Pregoeira adjudicar o(s)
objeto(s) do certame à{s) proponente(s) vencedora(s).

15.2 - Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s)
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do(s}objeto(s) do certame à(s)
proponente(s) vencedora(s).

16. HOMOLOGAÇÃO:

16.1 - Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO.

16.2 - Apartir do ato de homologação será fixado o iníciodo prazo de convocação da(s) proponente(s)
adjudicatária(s) para assinar a Ata de Registro de Preços, ou retirada de documento equivalente,
respeitada a validade de sua(s) proposta(s).

17. ASINATURA DA ATADE REGISTRO DE PREÇOS (ARP):

17.10 proponente vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para
assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇO. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado, aceito pelo órgão comprador.
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17.2 Eexpressamente vedada à contratada a subccntrataçâo no todo do objeto do presente certame,
podendo, no entanto, ocorrer a subcontratação de parte desse objeto, mantida, contudo, única,
exclusiva e integral responsabilidade da empresa contratada sobre tais serviços, desde queavaliada e
autorizada previamente pela contratante.

17.4 A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela contratante, nas mesmas condições e
dentro do prazo contratual estabelecido, osacréscimos ou supressões que se fizer nas compras deaté
25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de
acordo celebrados entre as partes.

18 DA EXECUÇÃO:

18.1 O prazo para fornecimento do objeto desta licitação, será de forma parcelada de acordocom a
necessidade, dos órgãos participantes e solicitação do detentor/administrador da ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, mediante assinatura do contado e emissão daordem de serviço, observado o disposto no
Termo de referência (Anexo I) e no art. 57 da Lei ns.8.666/93e demais normas legais pertinentes.

18.DA ENTREGA e DA ACEITAÇÃO:

18.1 Alicitante deverá obedecer aos prazos determinados para a entrega do objeto licitado, citado no
Termo de referência (Anexo I). No caso do não cumprimento dos prazos determinados será aplicado
multas por atraso, conforme especificado no ato convocatório.

19. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

19.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da nota fiscal
pelo setor competente, correspondente a aquisição do objeto, pelo preço da proposta Adjudicada e
Homologada, não se admitindo reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as
condições de recebimento do objeto.

19.2 - A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contrato estiver em total

conformidade com as especificações exigidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ.

19.3 - Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o Certificadode regularidade do
FGTS eCND do INSS;

19.4 - O CNPJ da contratada constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação
apresentada no procedimento licitatório.

19.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que issogere
direito ao pleito de reajustamento de preços.

19.6 - A fiscalização será efetuada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ, através das
Secretarias soíícítantes, a qual exercerá o controle e a fiscalização da execução dos serviços em suas
diversas fases.

20. SANÇÕES:

20.1 - Com fundamento no artigo 7® da Lei n® 10.520/2002 e os arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a

LICITANTE ficará impedida de licitar e de contratar com a administração municipal e será
descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores desta Prefeitura pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
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garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ouaté que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, quando:

a) Não celebrar o contrato;

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Ensejaro retardamento da execução do objeto;

d) Não mantiver a proposta;

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

f) Comportar-se de modo inidôneo;

g) Cometer fraude fiscal.

20.2 Além desta penalidade a CONTRATANTE poderá aplicar multa de até 10% sobre o valor total da
sua proposta dada como lance, em caso de recusa do ADJUDICATÁRIO em assinar o contrato dentro
dos 05 (cinco) dias úteis contados da data de sua convocação.

20.3 O CONTRATADO sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for

o caso, de acordo com a Lei n.e 8.666/93, em sua atual redação, a Lei Orgânica, está no que couber,
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório constitucionais:

a) Advertência dar-se-á, a critério da contratante, no caso de infrações leves.

b) Multas de até:

b.l Por atraso na entrega do(s) produto(s) fica o fornecedor sujeito a multa diária de 0,3%, sobre o
total da compra. A multa será aplicada a partir do primeiro dia após o prazo estabelecido para entrega

do objeto;

b,2 Caso o produto, objeto da licitação, não tenha sido entregue em até 10 (dez) dias do prazo

estipulado para entrega, poderá a Administração rescindir o Contrato, sem prejuízo da cobrança de

multa e demais cominações previstas na Lei n'8.666/93.

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Prefeitura de Tamandaré será aplicada

ao CONTRATADO:

c.l Até 03 (três) meses, quando incidir duas vezes em atraso, por mais de 15(quinze) dias no caso de

fornecimento, no mesmo contrato ou em contratos distintos, no período de um ano;

C.2Até Ol(hum) ano nos casos em que a inadimplência acarretar prejuízos para a Administração;

d) Adeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura de Tamandaré será aplicada
ao contratado que incorrer pela segunda vez na falta prevista no edital.

20.4 - Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido concedidos pela

autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente impedida de participar de novas

licitações enquanto não ressarcir os danos causados à Administração Pública municipal ou cumprir a

obrigação antes assumida, sem prejuízo de outras penalidades.
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20.5 - As multas previstas neste Edital poderão, a critério da Prefeitura de Tamandaré, ser aplicadas
isoladas ou conjuntamente com outras sanções, após prévio processo administrativo, garantida a
ampla defesa e o contraditório constitucionais, a depender do grau da infração cometida pela
CONTRATADA adjudícatárlo.

20.6 - Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximode 5(cinco)
diasúteis ou serem deduzidasdo valorcorrespondente ao valordo fornecimento, após prévioprocesso
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério
da Administração.

20.7 - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa.

21. DISPOSIÇÕES GERAIS:

21.1 - A apresentação dos envelopes a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável das

condições deste Editai.

21.2 - Poderão ser admitidos, pela Pregoeira, erros de natureza formal, desde que não comprometam

o interesse público e da Administração, podendo esta dar um prazo mínimo para que o erro de

natureza formal seja sanado.

21.3 - A presente licitação não Importa necessariamente em contratação, podendo a Administração

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente,

comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e

fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação.

21.4 - Os proponentes Intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.

21.5 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade

e a segurança da contratação.

21.6 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário

Oficial do Município.

21.7 • Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeíro que deverá valer-se das

disposições legais em vigor, aplicáveis ao assunto. À administração pública municipal se reservam
prerrogativas de reexame da matéria, a seu critério, desde que tal se justifique ou recomende.

21.8 - Na hipótese de impossibilidade superveniente para a realização desta licitação na data prevista,
e não havendo retificação de convocação, a mesma será realizada no primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo local e horário, mantidas as demais condições deste Edital.

21.9 - É facultado a Pregoeira, adiar a data da abertura dos envelopes desta licitação, dando
conhecimento aos licitantes, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data

inicialmente marcada.

21.10 - A licitante vencedora obriga-se a fornecer o material, estritamente de acordo com as

especificações descritas neste Edital, sendo de sua inteira responsabilidade a montagem e reposição
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daquele(s) que venha(m) a ser constatado não estar em conformidade com as referidas especificações
nos termos do art. 69 da Lei 8.666/93.

21.11 - Quaisquer esclarecimentos e informações sobre este Edital poderão ser feitos à Comissão de
Licitação, pessoalmente (Av. Dr José Bezerra Sobrinho, sn, centro, Tamandaré, PE) ou através do

Telefone: Tel. 81. 36761150.

22. FORO

22.1 - Fica designado o foro da Cidade de Tamandaré/PE, para julgamento de quaisquer questões

judiciais resultantes deste Edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

Tamandaré/PE 01 de marcai 2018.

Ser,

PREFEITO

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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ANEXO I ^OET.»!^
TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO LÍC1TATÓRI0 N9 018/2019
PREGÁO PRESENCIAL Ne 002/2019

1. INTRODUÇÃO

A elaboração do presente Termo de Referência atende ao estipulado pelo art. 7e, j, da Lei ne
8.666 de 21/06/1993.

Tem o objetivo de fornecer aos interessados a perfeita caracterização dos serviços,

descrevendo-os detalhadamente e, assim, servir de base para apresentação das propostas.

Vale ressaltar que a definição de Termo de Referência é a utilizada pela Lei n.s 8.666/93, art.62,
Inciso IX.

Portanto, serão analisadas aqui as obrigações da empresa a ser contratada para fornecimento
parcelado de materiais de expediente, bem como as da Prefeitura Municipal de Tamandaré e demais
participantes, na qualidade de contratante.

2. OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação a formação da Ata de registro de Preços, para futuras
aquisições parceladas de material de expediente, pelo prazo de 12 (doze) meses, para eventual
contratação de empresa objetivando à aquisição parcelada de materiais de expediente, destinados ao

atendimento das demandas da Prefeitura de Tamandaré, suas respectivas secretarias e Fundos
Especiais, obedecidas as especificações e quantitativos constantes do Anexo I-Termo de Referência.

3. DAS REGRAS GERAIS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA

3.1. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

3.1.1. Indiscutível a importância do objeto ora licitado para todas as unidades administrativas do
Município de Tamandaré, porquanto encerra gênero de primeira necessidade para o pleno
funcionamento burocrático dos órgãos e ou entidades Municipais;

3.1.2. Com o fito de se propiciar ganho em escala, optou o Município de Tamandaré por autuar
procedimento licitatório em que pudesse englobar o material de expediente necessário em
todas as suas unidades e respectivos departamentos;

3.1.3. Nesse contexto justifica-se a aquisição ora intentada, para atendimento, sobretudo ao
princípio da supremacia do interesse público.

3.2. DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS ELOCAL DE ENTREGA

3.2.1. As solicitações dos produtos licitados será feita pela Secretaria demandante, mediante
expedição de ordem de fornecimento, cuja entrega deverá ocorrer em cada unidade
administrativa determinada pelo(a) gestor(a) requisitante.
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3.3. DOS QUANTITTIVOS E VALORES ESTIMADOS

3.3.1. Para possibilitar o estabelecimento dos quantitativos das necessidades e dos custos relativos,
ainda que de forma estimada, foram realizados levantamentos de serviços executados e de
demandas previstas, conforme demonstrativos a seguir descritos.

3.3.2. Os valores estimados foram obtidos pela média aritmética de dois orçamentos em empresas
do ramo pertinente e um terceiro orçamento retirada do banco de preços.

3.3.3. Orçamento Estimativo, com descrição detalhada, por item:

ITEM ESPECIFICACAO UND
QUANT.

TOTAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

POR ITEM

1

ALMOFADA PARA CARIMBO EM

TECIDO, N52, COM MEDIDA MININA DE

5,9 X 9,4CM. CORES DIVERSAS

UND 250
R$ 6,40

R$ 1.600,00

2

APAGADOR PARA QUADRO-BRANCO

(MAGNÉTICO, TIPO: KARTRO BOARD);
COM AS SEGUINTES DIMENSÕES:

LARGURA: 7 A 8 CM, COMPRIMENTO:

14 A 15 CM.

UND 565
R$ 6,22

R$ 3.514,30

3

APONTADOR DE LÁPIS SEM DEPOSITO

UMINAANTIFERRUGEM CONTENDO

24 UNIDADES. COMPOSIÇÃO: RESINAS
TERMOPLASTICAS EAÇO INOXIDÁVEL.

CX 580
R$ 5,84

RS3.387,20

4

BLOCO DE RECADO

AUTODESIVOREMOVIVEIS MEDINDO

76X102MM CONTÉM 1 BLOCO COM
100 FOLHAS. COMPOSIÇÃO: PAPEL
OFFICESET E ADESIVO SINTÉTICO.

UND 670
R$4,83

RS3.236,10

5

BORRACHA BICOLOR (AZUL,
VERMELHA, PRETA ) PARA APAGAR

CANETA E LÁPIS, ATOXICA.

DOMENÇÕES VARIÁVEIS,
COMPRIMRNTO APROX, 40 A 60 MM,

LARGURA 16 A 20MM E ESPESSURA 6,0

A ,0 MM EMBAUGEM CAIXA COM 40

UNIDADES.

CX 300
R$ 24,14

RS 7.242,00

6

BORRACHA BRANCA TIPO PONTEIRA,

PARA ENCAIXE NA PARTE SUPERIOR

DO LÁPIS, CAIXACOM 50 UNIDS CADA

CX 450
R$ 10,42

RS 4.689,00

7

CADERNO BROCURA PEQUENO CAPA

DURA, PERSONALIZADO COM 96

FOLHAS.

Unid. 1.200
RS7,12

RS 8.544,00
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8

CADERNO GRANDE BROCHURA

PERSONALIZADO, CAPA DURA COM 96
FOLHAS.

Unid. 7.940 RS 9,46
RS 75.112,40

9

CADERNO 10 MATÉRIAS

PERSONALIZADO COM ARAME, CAPA
DURA COM 140 FOLHAS.

Unid. 2.700
RS 15,84

RS42.768,00

10

CALCULADORA DE MESAA PILHA, COM
12 DÍGITOS, OPERACOES BASICAS,
VISORES COM NÚMEROS GRAUDOS,

TAMANHO MÍNIMO DE 12 X 13CM,

COM PILHAS.

UND 215 RS 26,23

RS 5.639,45

11

CANETA ESFEROGRÁFICA COM AS

SEGUINTES CARACTERÍSTICAS

TÉCNICAS: CORPO SEXTAVADO EM

POLIESTIRENO COM RESPIRO NO

CENTRO, TRANSPARENTE INCOLOR,

TUBO EM POLIETILENO COM

DIÂMETRO INTERNO DE 3,2 MM ,

PONTA EM LATAO USINADO COM

ESFERA DE TUNGSTENIO USINADO,

TRAÇO DA ESCRITA 1,0 MM, SENDO

NAS CORES DA TINHA PRETA, AZULOU

VERMELHA, DIMENSÃO DO CONJUNTO

TUBO COM SUPORTE E PONTA 133,480

MM. TAMPA E TAMPINHA NA COR DA

TINTA, ANTIASFIXIANTE. CAIXACOM

50 UNIDADES.

CAIXA 602 RS34,27

RS 20.630,54

12

CANETA HIDROGRÁFICA CONTENDO 12

UNIDADES COLORIDAS. COMPOSIÇÃO :
RESINA TERMOPLÁSTICA, PONTA DE
FELTRO, TINTA A BASE D'ÁGUA,
CORANTES E UMECTANTE, CORPO EM
POLIPROPILENO; TINTA LAVÁVEL

pa 3.500 RS5,84

RS 20.440,00

13
CARTOLINA 50 X 66,150 G, CORES

VARIADAS.
UND 5.500 RS 0,86 RS4.730,00

14

CLIPS 6/0 COMPOSIÇÃO: ARAME EM
AÇO REVESTIDO, PACOTE CONTENDO

10 CAIXAS COM 50 UNIDADES

PCT 224 RS 26,86
RS6.016,64

15

CLIPS N5 8/0 PRODUZIDO COM ARAME

DE AÇO REVESTIDO, PACOTE

CONTENDO 10 CAIXAS COM 25

UNIDADES.

PCT 224 RS 26,16

RS5.859,84

16
CLIPS N92/0 PRODUZIDO COM ARAME

DE AÇO REVESTIDO, PACOTE
PCT 224 RS 24,72

RS 5.537,28

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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CONTENDO 10 CAIXAS COM 100

UNIDADES.

17

COLA BASTÃO EM TUBO PLÁSTICO,
NÃO TÓXICA, FORMATO CILÍNDRICO,
BASE GIRATÓRIA, PESO LIQUIDO 19G,
COM SELO DOINMETRO.

COMPOSIÇÃO ÁLCOOL POLIVINILICO,
AGUA, GLICERINAE CONCERVANTES.

CX

C/12
280

R$ 25,38

RS 7.106,40

18

COLA BRANCA EMBALAGEM COM 90

G, COMPOSIÇÃO: POLÍMERO ViNILICO,
TENSOATIVOS, PLASTIFICANTES E

CONSERVANTES. LAVÁVEL E NÃO
TÓXICA. CAIXA COM 120 UNIDADES

CX 83 RS 252,77

RS 20.979,91

19

COLA COLORIDA CAIXA COM 6

UNIDADES, 25 G CADA UNIDADE, NAO

TÓXICA, ALTO RELEVO, PLASTÍFICANTE,

ABASEDEP.V.A.

CX 4.000
RS 10,91

RS43.640,00

20

COLA DE CONTATO MULTIUSO.

COMPOSIÇÃO; BORRACHAS ERESINAS
SINTÉTICAS, SOLVENTES OXIGENADO E

ALIFATICOS.PRODUTO NÃO CONTEM

TOLUENO, BISNAGA CONTANDO 7Sg.

CXC

16
50 RS 165,40

RS8.270,00

21 COLA DE ISOPOR FRASCO COM 470 Gr
CXC

12
35 RS326,37 RS 11.422,95

22

COLA DE ISOPOR FRASCO COM 85 G

PCT COM 6 UNIDADES COMPOSIÇÃO:
ACETATO DE POLIVINtLA. CONTENDO

SELE DE SEGURANÇA INMETRO E DO

IBC.

PCTC

6
55 RS 30,32

RS 1.667,60

23

COLA QUENTE COMPOSIÇÃO: RESINA E
E.V.ATAQUIFICANTE. EMBALAGEM DO

PRODUTO COM DESCRIÇÕES DE COMO
UTILÍZARE PRECAUÇÕES. BASTÃO
MEDINDO 7,2 mm X 30 cm, PACOTE

CONTENDO IKg.

Kg 60 RS 43,55

RS 2.613,00

24

CORRETIVO LIQUIDO 18 ML DE ALTA

QUALIDADE, NÃO TOXICO A BASE DE
ÁGUA.COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA,
PLASTIFICANTES E PIGMENTOS. CAIXA

COM 12 UNIDADES

CX 366
RS 21,28

RS 7.788,48

25

EMBORRACHADO COM PLACAS

MEDINDO 40 X 48 CM PACOTE COM

lOFOLHAS.

PCTC/

10
250 RS 20,12

RS5.030,00

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
CEP. 55.578-000-CNPJ: 01.596.018/0001-60



nojf¥UkMjéiajii^
C o V f R N o M U N l <; t P A l

Compromisso com vocr

26
EMBORRACHADO CORES VARIADAS

MEDINDO 90 cm X 180 cm 10 FOLHAS.
FOLHA 550

R$ 29,93 RS 16.461,50

27
ENVELOPE 185X248 BRANCO CAIXA

COM 100 UNIDADES

CXC/
100

340
R$41,31 RS 14.045,40

28
ENVELOPE 310X 410 CAIXA COM 100

UNIDADES

CXC/
100

564
R$ 78,86

R$ 44.477,04

29

ESQUADRO EM PLÁSTICO COM

GRADUAÇÃO, MEDINDO 30 cm COM
45". CAIXA COM 10 UNIDADES.

CXC/
10

260
R$ 27,68

RS7.196,80

30

ESTILETE ESTREITO MEDINDO 12 CM;

CORPO EM ACRILICO; SISTEMA DE

TRAVA; LAMINA RESISTÊNTE SISTEMA
DE QUEBRA; LAMINA ESTREITA;

CONTÉM 12 UNIDADES CLIP

COLORIDO.

CX 115
R$ 33,47

RS3.849,05

31

ESTILETE LAMINA LARGA;

COMPOSIÇÃO: AÇO CARBONO E
RESINAS PLÁSTICAS MEDINDO 15CM;
LARGURA DA LAMINA 18MM; CORPO

PLÁSTICO TRANSPARENTE FUMÊ;
LAMINAS COM PONTAS RENOVADAS,

TRAVA DE SEGURANÇA; AÇO
CARBONO COM TRATAMENTO

ANTEFERRUGEM CAIXA COM 12

UNIDADES.

cx 115
R$ 55,72

RS6.407,80

32
EXTRATOR DE GRAMPO ESPÁTULA

ZINCADO , CAIXA COM 36 UNIDADES
CX 82

RS 114,56 RS9.393,92

33

FITA ADESIVA DE POÜPROPILENO

MARROM PARA EMPACOTAMENTO.

COMPOSIÇÃO: FILME DE

POLIPROPILENO BIORIENTADO E

ADESIVO ACRÍLICO. FITA MEDINDO

45MMX45 MT; PACOTE COM 4 ROLOS

DE FITA.

PCT 135
R$ 27,43

RS3.703,05

34

FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO

TRANSPARENTE PARA

EMPACOTAMENTO. COMPOSIÇÃO:

FILME DE POLIPROPILENO

BIORIENTADO E ADESIVO ACRÍLICO.

FITA MEDINDO 45MMX45 MT; PACOTE

COM 4 ROLOS DE FITA.

PCT 130
R$ 26,09

R$3.391,70

35

FITA ADESIVA DE POLIPROPILENO,

CONTENDO lOROLOS 12MMX40 MT.

COMPOSIÇÃO: FILME DE PP
BIORIENTADO, E ADESIVO ACRÍLICO A

BASE DE ÁGUA.

PCT 155
R$ 25,70

RS 3.983,50
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36

FITA CREPE USO GERAL. COMPOSIÇÃO:
PAPEL CREPADO 40 G ADESIVO A BASE

DE BORRACHA SINTÉTICA E RESNIA.
ROLO MEDINDO 19MMX50 MT

PACOTE COM 6 ROLOS.

PCT 125
RS 49,59

RS 6.198,75

37

FITA DUPLA FACE BRANCA COM 4

ROLOS MEDINDO 2SMMX 30 MT.

COMPOSIÇÃO: PAPEL, LINER DE PAPEL
SUPER CALANDRADOSILICONIZADO,

ADESIVO A BASE DE BORRACHA E

RESINAS.

PCT 130
R$41,61

RS 5.409,30

38

GIZÃO DE CERA, COMPOSIÇÃO: CERAS
E PIGMENTOS ORGÂNICOS ATÓXICOS.

CAIXA COM 12 LÁPIS COLORIDOS PESO

LIQUIDO 90 G.

Cx 6.700
RS4,48

RS 30.016,00

39

GRAMPEADOR PARA ATÉ 25 FOLHAS
PARA GRAMPOS 26/6 COM CORPO

METÁLICO, DESIGN ERGONOMICO,

PLACA METALICA DE PROTEÇÃO NA
FRENTE E COM EXTRATOR DE GRAMPO

INTEGRADO.

UND 220 RS 26,75

RS5.885,00

40

GRAMPEADOR PARA ATÉ 100 FOLHAS,
75G/M^ COMPOSIÇÃO: ESTRUTURA
METÁLICA, SUPORTE DA BASE EM
MATERIAL PLÁSTICO; GRAMPO
UTILIZADO 23/6 A 23/13. GUIA

REGULADORA PARA PAPEL

UND 85
RS91,48

RS7.775,80

41

GRAMPO 26/6, GRAMPOS
GALVANIZADOS CONTENDO 5 MIL

UNIDADES, FEITO EM ARAME DE AÇO

COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM;

PRODUTOS COM PONTAS CORTANTES;

EXTRA MACIL SUPER RESISTENTE

CX 540 RS 6,09

RS 3.288,60

42

GRAMPO PARA GRAMPEADOR

GALVANIZADO TAMANHO 23/13, UTIL
PARA GRAMPEADOR INDUSTRIAL,

CAPACIDADE PARA GRAMPEAR DE 50

ATE 100 FOLHAS, CAIXACONTENDO

5.000 UNIDADES.

CX 205
RS 11,25

RS 2.306,25

43
LÁPIS PERMANENTE CAIXA COM 12

UNIDADES
CX 265

RS30,75 RS8.148,75
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44

LÁPIS DE COR GRANDE. COMPOSIÇÃO:
RESINA PLASTICA, PIGMENTOS E CERA.

CAIXA CONTENDO 12 LÁPIS

COLORIDOS MEDIDNDO NO MÍNIMO

17CM CADA LÁPIS, NÃO TÓXICOS.
FORMATO SEXTAVADO

CX 4.600
R$ 5,90

RS 27.140,00

45

LÁPIS GRAFITE N92 HB. COMPOSIÇÃO:
RESINA PLÁSTICA PIGMENTO, CERA E
FORMATO REDONDO. CAIXA

CONTENDO 144 UNIDADES

CX 355
R$ 50,70

RS 17.998,50

46

LAPISEIRA0,5 MM RECARREGAVEL

BORRACHA NO TOPO, PONTA, TAMPA

ECLIP DE METAL, COMPOSIÇÃO:
RESINAS TERMOPLASTICAS, GRAFITE,

BORRACHA E METAL. CAIXA COM 12

UNIDADES

CX 268
R$ 70,08

RS 18.781,44

47

LAPISEIRA 0,7 MM RECARREGAVEL

BORRACHA NO TOPO, PONTA, TAMPA

ECLIP DE METAL, COMPOSIÇÃO:
RESINAS TERMOPLASTICAS, GRAFITE,

BORRACHA E METAL. CAIXA COM 12

UNIDADES

CX 318
RS 71,32

RS 22.679,76

48

LIVRO DE ATA 100 FOLHAS

NUMERADAS, CAPA DURA DE PAPELÃO
REVESTIDO EM PAPEL OFF-SET 120

GR/M^ FORMATO DA CAPA
310MMX217MM; MIOLO 300 MM X

211MM

UND 385
RS 13,70

RS5.274,50

49

LIVRO DE PROTOCOLO COM 104

FOLHAS;FORMATO 153MM X 216

MM. CAPA E CONTRACAPA DE

PAPELÃO (697M/G^) REVESTIDO POR
PAPEL OFF-SET 120G/M^ FOLHAS

INTERNAS DE PAPEL OFF-SET 63G/M^

UND 305 RS 12,12

RS 3.696,60

50

LIVRO DE PONTO 1 ASSINATURA,

CAPA DURA PAPELÃO COM 100

FOLHAS. PACOTE COM 5 UNIDADES

PCT 105 RS 105,70
RS 11.098,50

51

MARCA TEXTO FLUORESCENTE,

COMPOSIÇÃO: CORPO DE
POLIPROPILENO, CERAÀ BASE DE
ÁGUA, ÁLCOOL, GLICERINA E
CORANTES. CAIXA COM 12 UNIDADES

CX 610 RS 20,49

RS 12.498,90
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52

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO.

COMPOSIÇÃO: RESINA
TERMOPLÁSTICA, POLIÉSTER, TINTA A
BASE DE ÁLCOOL E CORANTES. CAIXA
CONTENDO12 LÁPIS COM A PONTA
REDONDA.

CX 615 R$ 26,18

RS 16.100,70

53

MASSA DE MODELAR 180 G COM 12

CORES VARIADAS, PESO LIQUIDO 90 6

ENÃO TOXICO . COMPOSIÇÃO; ÁGUA,
CARBOIDRATO DE CEREAIS, GLUTÉN,
CLORETO DE SÓDIO, CONSERVANTES,
AROMA, ADTIVOS E PIGMENTOS.

CX 6.000 R$ 5,36

RS32.160,00

54

MINA GRAFITE DIÂMETRO 0,5 MM

CONTENDO 12 TUBOS COM 12

GRAFITES POR TUBO; GRAFITE

RESISTENTE

CX 270
RS 10,23

R$2.762,10

55

MINA GRAFITE DIÂMETRO 0,7 MM

CONTENDO 12 TUBOS COM 12

GRAFITES POR TUBO; GRAFITE

RESISTENTE

CX 320
R$ 10,11

RS3.235,20

56

PAPEL A4 75G/M^ RESMA C/ 500
FOLHAS CADA FOLHA MEDINDO

210MMX297MM CAIXA CONTENDO 10

RESMAS

CXc/

10
380

R$ 267,24

RS 101.551,20

57

PAPEL CARTÃO VERGÊ 180 G/ M^ .
FORMATO A4 210MMX297MM.

PACOTE COM 50 FOLHAS.

PCT 430
R$ 24,55

RS 10.556,50

58 PAPEL ALMACO COM 100 FLS PCT 850
R$ 11,33 RS9.630,50

59 PAPEL CAMURCA 40X60 UND 4.500
RS 1,26 R$5.670,00

60 PAPEL CELOFANE 70X89 UND 4.500 R$ 1,22 RS5.490,00

61 PAPEL CREPON 48X2M UND 4.500 RS 1,26 RS5.670,00

62 PAPEL SEDA 50 X 70 UND 4.500
RS 0,38 RS 1.710,00

63

PAPEL SULFITE A4 756 TIPO

CHAMEQUINHO,MEDINDO 210X297.

PACOTE COM 100 FOLHAS, CORES

VARIADAS, CX COM 25 PACOTES

CX 310
RS 137,12

RS42.507,20

64
PAPEL40Kg TIPO CHAMEQUINHO
660X960 mm

PCT C/

250

FLS

60
RS 227,99

R$ 13.679,40

65

PASTA ARQUIVO POLIONDA, MEDINDO

350 X 245 X 135 MM EM VARIAS

CORES, PACOTE COM lOUNIDADES

PCT 135
RS 57,00

RS 7.695,00
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66

PASTAAZ LOMBO ESTREITO. CARTÃO

COM ESPESSURA DE 2 MM, FORRADO

COM PAPEL MONOLUCIDO 75G

PLASTIFICADO. MECANISMO

NIQUELADOTIPO EXPORTAÇÃO,
OLHAL E COMPRESSOR PLÁSTICOS.

CAIXA COM 20 UNIDADES

cx 65 RS 266,56

RS 17.326,40

67

PASTA COM ABA ELÁSTICA EM

PLÁSTICO TAMANHO OFICIO
TRANSPARENTE, CRISTALOFFICE

MEDINDO 350MM X 235 MM X 03 MM

MEDIDA UNITÁRIA. PACOTE COM

lOUNlDADES

PCT 125
RS 49,11

RS6.138,75

68

PASTA COM ABAS E ELÁSTICO EM

CARTÃO DUPLEX PLASTIFICADO

FORMATO UNITÁRIO 340MM X 230

MM. PACOTE COM 20 UNIDADES.

per 125 RS 40,54

RS 5.067,50

69
PASTA SANFONADA TAMANHO OFICIO

COM 12 DIVISÓRIAS
Unld. 85 RS32,70 RS 2.779,50

70
PASTA SANFONADA TAMANHO OFICIO

COM 31 DIVISÓRIAS
UNID 85 RS52,28 RS4.443,80

71

PASTA SUSPENSA, EM FIBRA

MARMORIZADA E PLASTIFICADA, COR

MARRON, FABRICADA EM PAPEL

CARTÃO 350 G, DIMENSÕES 235 X360
MM, PRENDEDOR MACHO EFÊMEA
EM PLÁSTICO, VISOR EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE E ETIQUETA PARA

IDENTIFICAÇÃO, CAIXA COM 50
UNIDADES.

cx 52 RS 121,78

RS 6.332,56

72

PERFURADOR PARA 20 FOLHAS

75G/MV. TRAVA DE SEGURANÇA
METÁLICA, GUIA PARA TAMANHOS
VARIADOS DE PAPÉIS, FUROS
PRECISOS. COMPOSIÇÃO; METAL E
RESINAS PLÁSTICAS

UND 125
RS30,39

RS3.798,75

73
PERFURADOR PARA ATÉ lOFOLHAS
75G/M^ FUROSPRECISOS

UND 100 RS 12,52 RS 1.252,00

74

PINCEL NS 10 PELO DE CAMELO, CABO

CURTO EM MADEIRA NA COR

AMARELO, REDONDO UTILIZADO PARA

ESCOLAS. PACOTE COM 12 UNIDADES

PCT/12 380 RS 25,25

RS 9.595,00

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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75

PINTURA A DEDO,

COMPOSIÇÃO:RESINA, ÁGUA
PI6MENT0S ATOXICOS, CARGAS E
CONSERVANTES A BASE DE

BENSOTIAZOL, NÃOTOXICO, SOLÚVEL
EM ÁGUA, CORES MISCÍVEIS ENTRE SI.
CAIXA COM 6 POTES PLÁSTICOS

CONTENDO 15 ML

cx 5.500
RS5,51

RS 30.305,00

76

PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA.

PRODUTO COM SELO DE SEGURANÇA
DO INMETRO E ICBR NA EMBALAGEM

E NO PRODUTO, BIVOLT COM UM

REFILDECOLA QUENTE.

UNID 55 RS 26,38

RS 1.450,90

77 PLACA DE ISOPOR 20mm pcT/ie 90
R$ 77,35 RS6.961,50

78 PLACA DE ISOPOR lOmm
pa

/25
70 RS72,38 RS5.066,60

79 PLACA DE ISOPOR 5mm
pa/
50

70
RS91,96 RS6.437,20

80

QUADRO DEAVISO EM CORTIÇA COM
MOLDURA EM ALUMÍNIO, MEDINDO

NO MÍNIMO 60X90 CM.

UND 80 RS 101,07
RS8.085,60

81

REABASTECEDOR DE LÁPIS
PERMANENTE. COMPOSIÇÃO DA
TINTA: ÁLCOOL, RESINA, GLICÓIS,
CORANTES E ADTIVOS. CAIXA

CONTENDO 12 FRASCOS DE 40 ML

CADA.

cx 80 RS60,12

RS 4.809,60

82

RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO
INCOLOR, GRADUADA EM 30 CM,

SUBDIVISÃO EM MM, COM NO
MÍNIMO 0,16 MM DE ESPESSURA E2,6
MM DE LARGURA, PACOTES COM 25

UNIDADES.

pa 291 RS 26,36

RS7.670,76

83

SQUEEZE EM MATERIAL PLÁSTICO

COM CAPACIDADE PARA 500 ML.

SENDO PERSONALIZADA E A ARTE EM

ATE 3 CORES. COMPOSIÇÃO:

POÜETILENO VIRGEM (ATOXICO) E
flexível, TAMPA COM SISEMA DE

VEDACAO E PERSONALIZAÇÃO EM SILK.

Unid. 5.200 RS 6,78

RS 35.256,00

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro - Tamandaré/PE
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84

TESOURA ESCOUR. COMPOSIÇÃO:
LÂMINA COM TRATAMENTO
ANTIFERRÜGEM COMPRIMENTO

TOTAL: 13CM ESPESSURA DA LÂMINA:
1,5MM PONTAS ARREDONDADAS.

CAIXA COM 24 UNIDADES

cx 210
R$ 87,57

R$ 18.389,70

85

TESOURA MEDINDO 17 CM.

COMPOSIÇÃO: CABO EM RESINA
PLASTlCA E LAMINAS EM AÇO INOX.
EMBALAGEM CONTENDO UMA

UNIDADE.

UND 210
R$ 14,48

RS 3.040,80

86
TINTA GUACHE 15 ML COM 6 CORES

PARA SER USADA EM PAPEL
PCT 3500

R$ 4,83 RS 16.905,00

87

TINTA PARA CARIMBO. COMPOSIÇÃO:
ÁLCOOL, RESINA, GLICÓIS, CORANTES E
ADTIVOS. CAIXA CONTENDO 12

FRASCOS DE 40 ML CADA.

cx 120
R$ 48,34

RS5.800,80

88 TNT 1,40X50MT ROLO 80 RS86,93 RS6.954,40

89
TRANSFERIDOR EM ACRÍLICO 3609.

PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES.

CA C/
10

270
R$ 24,85 RS 6.709,50

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL DOS ITENS RS 1.107.566,92
(RS um milhão cento e sete mil, quinhentos e sessenta e seis reais e noventa e dois centavos)

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1. Para efeito de pagamento, considerar-se-á o valor faturado, devidamente atestado pela Secretaria

demandante, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da entrega da Nota da Secretariade
Finanças.

5. OBRIGAÇÕES DAS FARTES
As partesdevemcumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelasconseqüências de sua

inexecuçào total ou parcial.
5.1. A Contratada deve:

5.1.1. Reparar, corrigir, removerou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contadoda solicitação da Prefeitura, os materiais em que se verificarem vícios,
defeitos, ou incorreções;

5.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao Município de Tamandaré ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo no fornecimento dos materiais;

5.1.3. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Prefeitura;
5.1.4. Responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento e entrega, inclusive o descarregamento, dos

materiais.

5.2. O Município de Tamandaré deve:

5.2.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, pertinentes ao objeto,
para a fiel execução do avençado;

5.2.2. Receber o objeto em dias úteis, no horário das 8h às llh no local determinado pela Secretaria
demandante da Ordem de Fornecimento;

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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•íò.-' 4^^5.2.3. Solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição dos materiais emquese verificarem vícios,
defeitos ou incorreções;

5.2.4. Disponibilizar local adequado para a realização da entrega.

6. INFORMAÇÕESCOMPLEMENTARES

6.1. Do Recebimento do objeto:

6.1.1. Os materiais serão recebidos parceladamente:

6.2.1.1 . Definitivamente, de acordocom a demandada secretariasolicitante, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e conseqüente aceitação.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Para efeito de Julgamento será adotado o critério de julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS

I

A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, impressa sem emendas nem rasuras,
devendo fazer parte o prazo de validade, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias.

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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ANEXO

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ (PE) APregoeira, Pregão Presencial n 5 002/2019

Pela presente, xxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de identidade ns , expedida em

/ / e CPFn9 , identifica-se, na forma prevista no inciso VI,do art. 49, da Lei

Federal n9 10.520/02, como interessado em participar do Pregão Presencial n9 002/2019, a ser

realizado em 21/03/2019, nessa Prefeitura, às 08:00 horas, podendo, para tanto praticar todos os atos

necessários. Inclusive para formular ofertas e lance de preços, prestar esclarecimentos, receber

notificações, interpor recursos e manifestar-se quanto à desistência de interpô-los.

Atenciosamente,

Assinatura

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

ÀPREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ - PE Ref.: PREGÃO N9 002/2019

Sra. Pregoeira,

Pela presente, declaramos, sob as penas da lei e para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo 49, da

Lei Federal n9 10.520/2002, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto nos incisos do § 49, do
artigo 39, da Lei Complementar n9 123/06, e que cumprimos plenamente com os requisitos de
habilitação exigidos neste Edital.

Local e data

(Empresa e assinatura do responsável legal)

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO ÀPARTICIPAÇÃO (Pessoa Jurídica}

Sra. Pregoeira,

, CNPJ n" , Instalada à Rua
, n° , bairro , na cidade de

, no Estado de , representada pelo(a) Sr(ã) , RG

n' e CPF n" , Declara, em atendimento ao que preceltua o art. 32, parágrafo

2", da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações declara, sob as penalidades da Lei, a inexistência da
superveniência de fato Impeditivo para habilitação ao Pregão Presencial ns 002/2019, Processo n°

018/2019 - Registro de Preços.

Local e data

(Empresa e assinatura do responsável legal)

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
CEP. 55.578-000-CNPJ: 01.596.018/0001-60



7âma»u£íu<^
COVrRNO MUNICIPAL

Corriprorni^^o com você

ANEXO V

MINUTA DE CONTRATO

0(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ, neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
Av. Dr. José Bezerra Sobrinho , S/N- Centro, inscrito no CNPJ (MF) sob o ns 01.596.018/0001-60,

representado pelo(a) Sr.(a) e, de outro lado a firma...., inscrita no CNPJ (MF) sob o n®
, estabelecida doravante denominada simplesmente

CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) , portador da Cédula de

Identidade n9 SSP/ eCPF(MF)n9 ,têm entre si justo eavençado,e celebram o presente

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n9 e a proposta apresentada pela

CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nS

10.520/02 e da Lei n9 8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento parcelado de

material de expediente para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Tamandaré, suas

Secretarias e Fundos Municipais.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR DO CONTRATO

1. O valor deste contrato, de R$ ( ).

2. Os quantitativos indicados na Composição de Formação de Preços constante da proposta

instrumento são meramente estímativos, não acarretando à Administração do CONTRATANTE
qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL

1. A iavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão ns , realizado com

fundamento na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei ns 8.666/93e nas demais normas
vigentes

CLÁUSUU QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas
contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios
da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei ns

8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA EDA EFICÁCIA

1. O prazo de vigência deste Contrato será de, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o

último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

Av. José Bezerra Sobrinho, Centro-Tamandaré/PE
CEP. 55.578-000-CNPJ: 01.596.018/0001-60
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1. Caberá ao CONTRATANTE:

1.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

entrega dos produtos;

1.2 - prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

CONTRATADA;

1.3 - devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;

1.4 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de

Almoxarifado;

1.5 - solicitar, por Intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo

Serviço de Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato;

1. - Comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e

interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA:

1.5 - responder pelos danos causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento dos veículos, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

CONTRATANTE;

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a

necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da

Autorização de Fornecimento expedida pelo do Setor responsável;

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Setor responsável;

1.9 - comunicar ao Setor responsável do CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão n^

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS EFISCAIS

1. ÀCONTRATADA caberá, ainda:

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenclários e obrigações sociais
previstos na legislação em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - assumirtodos os encargos de possível, relacionadas ao fornecimento do produto, originariamente

ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação deste Contrato.
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2. Ainadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, ri
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a

qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - vedada a subcontrataçâo de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste

Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO EDA FISCALIZAÇÃO

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim

deverão ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) Setor demandante, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes.

^ 3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE,

durante o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre

que for necessário.

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATESTAÇÃO

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá ao Chefe do
Setor responsável do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DESPESA

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo das dotações

orçamentárias que serão incluídas ao decorrer de emissões das notas de empenho no período da
vigência da Ata de Registro de Preço.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao

fornecedor no prazo até 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) Setor
demandante.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal, Estadual
e Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os

produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em desacordo com as
especificações apresentadas e aceitas.

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou

indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato.

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira, sem que Isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira
por atraso de pagamento.
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